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PROCOPIO INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. [em 

recuperação judicial, já qualificada nos autos em epígrafe de Recuperação 

Judicial, vem, por intermédio de seus procuradores ao final subscritos, 

respeitosamente à presença de MM. Juízo, em complemento a manifestação de 

mov. 4859, informar que o único recurso interposto contra a homologação do 

plano de recuperação judicial foi negado provimento e transitou em julgado no 

dia 28/06/2022 (autos nº 0055958-18.2021.8.16.0000): 

 

Em assim sendo, estabilizou-se a decisão da homologação 

do plano e concessão da recuperação judicial, sem que haja a possibilidade de 

qualquer reforma dos termos ajustados entre credores e Recuperanda, 

fortalecendo o requerimento de encerramento do processo. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Curitiba/PR, 29 de junho de 2022. 

André Alfredo Duck 
OAB/PR 53.478 

Luiz Eduardo Vacção S. Carvalho 
OAB/PR 42.562 

 

Bruno da Costa Vaz 
OAB/PR 73.907 
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PROJUDI - Processo: 0011720-09.2019.8.16.0185 - Ref. mov. 4913.1 - Assinado digitalmente por Andre Alfredo Duck
29/06/2022: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição


